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Legenda

Pavimento em lajetas de granito amarelo de Ponte de Lima, ou equivalente, acabamento serrado, espessura 10cm e 11cm (Rua A), aplicadas
com argamassa de colagem do tipo cimento cola do tipo WEBER Col Flex M ou equivalente, sobre Betão C16/20, com junta seca (aresta
viva).

PAV.LAJ.01

PAV.LAJ.02

Calçada em granito amarelo de Ponte de Lima, peças irregulares com uma face serrada, Dimensão 4/10cm, aplicação com junta cruzada.
Assentamento com camada de 5 a 15cm de espessura com mistura de pó de pedra e cimento na relação 1/3 preparado a seco em betoneira.
A mesma mistura é utilizada no preenchimento das juntas, aplicando uma segunda camada após assentamento sobre base ABGE. Nota:
Não é admitida a utilização de areia na mistura definida para o assentamento de calçada.

PAV.CAL.01

código mat.

material
Descrição material

Pavimento em lajetas de granito amarelo de Ponte de Lima, ou equivalente, acabamento serrado, comprimento variável, largura 60cm,
espessura 5cm, aplicadas com argamassa de colagem tipo SECILTEK Force Plan ou equivalente, com junta seca (aresta viva).

Materiais

PAV.LAJ.03

Pavimento em lajetas de granito amarelo de Ponte de Lima, ou equivalente, acabamento serrado, espessura 15cm, aplicadas com
argamassa de colagem do tipo cimento cola do tipo WEBER Col Flex M ou equivalente, sobre Betão C25/30, com junta seca (aresta viva).

PAV.CAL.02

PAV.CAL.03

Levantamento de calçada e recalçamento com material reciclado, proveniente de levantamentos, incluindo: Levantamento de bases
existentes, com remoção carga e transporte a vazadores, aplicação à fiada ou carreirinha com régua e cordel. Assentamento com camada de
4 a 5cm de espessura com mistura de pó de pedra e cimento na relação 1/3 preparado a seco em betoneira. A mesma mistura, é utilizada no
preenchimento das juntas, aplicando uma segunda camada após assentamento sobre base ABGE. Nota: Não é admitida a utilização de areia
na mistura definida.

Calçada em granito Cinzento de Alpalhão, bem aparelhada, Dimensão 8/10cm, aplicação à fiada ou carreirinha com régua e cordel.
Assentamento com camada de10/15cm de espessura com mistura de pó de pedra e cimento na relação 1/3 preparado a seco em betoneira.
A mesma mistura é utilizada no preenchimento das juntas, aplicando uma segunda camada após assentamento sobre base ABGE. Nota:
Não é admitida a utilização de areia na mistura definida para o assentamento de calçada.

Tampas/Infra-Estruturas

S.SU Saneamento . Sumidouro

Telecomunicações . Caixa de VisitaT.CX

Água. Caixa de Visita

S.CX Saneamento . Caixa de Visita

S.RA Saneamento . Caixa de Ramal

A.CX

Água . HidrantesA.HID

Água . RegaA.REG

Eletricidade . ArmárioE.ARM

Gás . VálvulaG.V

Eletricidade . Caixa de derivaçãoE.CD

Gás . CaixaG.CX

PAV.CF.01

Pavimento confortável betão cinzento de cimento Portland normal ou equivalente, classe C20/25 com 10cm  de espessura com inerte de
basalto dimensão tipo bago de arroz D 3-6, aditivo anti-retracção do tipo Sikacontrol 40 (1,5% do peso de ligante) ou equivalente, corante
preto na proporção de 5% do ligante. Acabamento com desactivador de superfície, lavagem a jacto de água.

PAV.VG.01

Solo Vegetal - ver Plano de Plantações

SE.GR

 Serralharias e Mobiliário Urbano

Gradeamento em serralharia da área de Resíduos Urbanos

SE.GC
Guarda-corpos em serralharia

Banco em blocos de granito amarelo de Ponte de Lima, acabamento serrado

Papeleira do tipo CONTENUR, modelo Diana 80L, ou equivalente

M.BC

M.PAP

M.PI
Pilarete amovível

I.COL

Iluminação Pública

I.CON

Coluna troncocónica de iluminação pública de braço simples do tipo BEGA, modelo 99407 (180º) ou modelo 99401 (360º), temperatura
3000k, ou equivalente - ver projecto de Iluminação Pública

I.COL

Luminária de tecto fixada na estrutura existente do tipo CARANDINI, modelo HFL.L013, temperatura 3000k, ou equivalente - ver projecto
de Iluminação PúblicaI.TEC

Coluna troncocónica de iluminação pública de braço duplo do tipo BEGA, modelo 99408, temperatura 3000k, ou equivalente - ver projecto de
Iluminação Pública

Consola de iluminação pública de braço simples do tipo BEGA, modelo 99407, temperatura 3000k, ou equivalente - ver projecto de
Iluminação Pública


